
  

 
 

 
JUSTIFICATIVA BDI 

 

 

 

 

Eu, LUIS FELIPE CARVALHO BERNARDES LIMA, CREA 121.523.583-6, 
responsável técnico pela elaboração do Projeto de Adequação de Estradas Vicinais, do 
Município de Porto Esperidião-MT, pelo Convênio nº: 955521/2023/MIDR, venho 

por meio deste justificar a metodologia utilizado para a composição do BDI. 

Por se tratar de obra de infraestrutura em estradas, foi utilizado em sua maioria 

composições de base SICRO/DNIT, sendo assim para a composição do BDI utilizado no 

orçamento foi adotado a metodologia do DNIT. 

Conforme preconiza o DNIT, a composição do BDI foi dimensionado seguindo os 

critérios do Ofício-Circular nº 1894/2025 (SEI DNIT nº 20669412), e conforme 269ª 

Reunião do Copom, o qual estabeleceu a alíquota da meta Selic no valor de 14,25% a.a. 

A obra se trata de recuperação de estradas vicinais, portanto foi adotado os percentuais 

de obra para “conservação rodoviária”, conforme quadro abaixo.  

Também foi adotado o ISSQN do município de Porto Esperidião-MT, 3% sobre 100% 

= 3%, Conforme Lei de Tributação Municipal 

 
 

Cuiabá/MT, 22 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

LUIS FELIPE CARVALHO B. LIMA 

Engenheiro Civil 

CREA 121.523.583-6 
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